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PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA  29 DE SETEMBRO DE 2006

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 DECRETOS

DECRETO  Nº  15.191,  DE  20  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
4.972.420,00 (Quatro Milhões Novecentos e Setenta e Dois Mil Quatrocentos e Vinte Reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação
Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
04.01.00 3.3.90.36.00 03 122 7003 2263 1 50.000,00
04.01.00 3.3.90.39.00 03 122 7003 2263 1 50.000,00
05.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7007 2400 1 150.000,00
06.01.00 4.4.90.39.00 04 129 7001 2245 1 303.000,00
06.01.00 4.6.90.91.00 28 843 9002 6 1 700.000,00
07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 1 100.000,00
07.01.00 4.4.90.51.00 08 244 4012 2312 1 23.000,00
07.01.00 4.4.90.52.00 08 244 4012 2312 5 2.060,00
08.07.00 3.3.90.39.00 18 541 5014 2351 3 360.000,00
09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 5010 2190 1 260.000,00
09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1147 1 136.000,00
09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1159 1 138.000,00
09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1163 1 69.000,00
09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1171 1 30.000,00
11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1009 1100 3 200.000,00
11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2039 3 79.360,00
11.01.00 3.3.90.30.00 10 306 1007 2377 3 81.000,00
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1141 1 125.000,00
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1179 1 20.000,00
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1183 1 33.000,00
13.03.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328 1 163.000,00
17.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7009 2299 1 1.500.000,00
09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 1 400.000,00
  TOTAL——————————> 4.972.420,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Suplementação
Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
07.04.00 3.3.50.43.00 08 243 4001 2385 5 2.060,00
08.01.00 3.3.90.39.00 16 482 5014 2350 1 360.000,00
09.01.00 4.4.90.51.00 14 451 5002 1184 1 16.956,60
09.01.00 4.4.90.52.00 14 451 5002 1184 1 3.043,40
09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1145 1 50.869,79
09.01.00 4.4.90.52.00 15 451 5002 1145 1 9.130,21
09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1146 1 67.826,39
09.01.00 4.4.90.52.00 15 451 5002 1146 1 12.173,61
09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1156 1 19.000,00
09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1168 1 33.913,19
09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5002 1168 1 6.086,81
09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1169 1 33.913,19
09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5002 1169 1 6.086,81
09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1170 1 33.913,19
09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5002 1170 1 6.086,81
09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5002 1185 1 127.174,47
09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5002 1185 1 22.825,53
10.01.00 4.4.90.51.00 12 364 2005 1118 1 366.000,00
10.04.01 4.4.90.51.00 12 365 2009 1144 1 254.348,94
10.04.01 4.4.90.52.00 12 365 2009 1144 1 45.651,06
10.04.01 4.4.90.51.00 12 365 2010 1116 1 123.808,54
10.04.01 4.4.90.52.00 12 365 2010 1116 1 171.191,46
10.04.01 4.4.90.51.00 12 365 2010 1166 1 120.000,00
10.04.02 4.4.90.51.00 12 361 2002 1149 1 11.957,45
10.04.02 4.4.90.52.00 12 361 2002 1149 1 38.042,55
11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1124 3 435.872,36
11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1001 1124 3 114.127,64
11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1125 3 549.972,36
11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1001 1125 3 27,64
11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1126 3 211.957,45
11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1001 1126 3 38.042,55
11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1099 3 81.000,00
11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1009 1136 3 78.696,17
11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1136 3 21.303,83

11.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1003 1134 3 323.914,91
11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1003 1134 3 76.085,09
11.01.00 4.4.90.51.00 10 304 1010 1097 5 131.413,62
11.01.00 4.4.90.52.00 10 304 1010 1097 5 23.586,38
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1137 1 8.478,30
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1137 1 1.521,70
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1158 1 42.391,49
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1158 1 7.608,51
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1161 1 50.869,79
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1161 1 9.130,21
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1162 1 25.434,89
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1162 1 4.565,11
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1165 1 38.152,34
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1165 1 6.847,66
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1180 1 16.956,60
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1180 1 3.043,40
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1181 1 25.434,89
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1181 1 4.565,11
12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1182 1 59.348,09
12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 3007 1182 1 10.651,91
13.01.00 4.4.90.51.00 06 181 8003 1160 1 25.434,89
13.01.00 4.4.90.52.00 06 181 8003 1160 1 3.925,11
13.03.01 3.3.90.39.00 06 181 8003 2268 1 200.000,00
17.01.00 3.3.90.39.00 04 126 7010 2368 1 400.000,00
  TOTAL——————————> 4.972.420,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Setembro de 2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.230/2006)
DECRETO Nº 15.192,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
CACILDA FERREIRA DOS SANTOS, conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.230/2006,
a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote
21, da Quadra AE, com área de 125,00  metros
quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o imóvel
a qualquer título, sob pena de revogação da permis-
são.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas as

normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, sem prévio aviso, a critério da Admi-
nistração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 13.064/2006)
DECRETO Nº 15.193,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imó-
vel municipal abaixo descrito e caracterizado, a
Sra. CRISTINA ALVES SOARES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.064/
2006, a saber:
 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 36, da Quadra BA, com área de
125,00  metros quadrados.”
Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação
da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter
o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que
os agentes da Municipalidade adentrem à área
sempre que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeita-
das as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as tarifas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MaRIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Docu-
mentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

(Processo nº 6.971/2006)
DECRETO Nº 15.194,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a duplicação das Ave-
nidas Comendador Camilo Júlio e Victor Andrew
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a duplicação das Avenidas
Comendador Camilo Júlio e Victor Andrew, o
imóvel abaixo descrito  e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.971/
2006, a saber:
Proprietário: Consta pertencer ao Sr. Hermes Elias
de Moura e/ou sucessores.
Local: Avenida Comendador Camilo Júlio Esquina
com a Avenida Victor Andrew - Sorocaba - SP.
Área: 648,46 m² ( A Desapropriar)
Descrição: Inicia-se no ponto denominado ‘’1A’’,
daí segue no sentido horário em reta na extensão
de 28,67 metros, rumo 31º 51' 16" SW até o ponto
‘’2'’, segue em reta na extensão de 27,650 metros
até o ponto ‘’3'’, segue em reta na extensão de
53,24 metros, rumo 84º 37' 29" NW até o ponto
‘’3A’’, todas essas medidas e rumos confrontando
com a confluência da Avenida Comendador
Camilo Júlio com a Avenida Victor Andrew, desse
ponto segue em curva num desenvolvimento de
100,34 metros até o ponto ‘’1A’’, confrontando
com propriedade de Hermes Elias de Moura(área
remanescente), alcançando o ponto inicial desta
descrição, perfazendo uma área de 648,46 m²
(seiscentos e quarenta e oito metros e quarenta e
seis decímetros quadrados).
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas, que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.326/2006)
DECRETO Nº 15.195,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóveis  de utilidade pública para fins
de desapropriação, destinados a abertura de rua e
dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Prefeitura  Mu-
nicipal de Sorocaba, destinados a abertura de rua,
os imóveis abaixo  descritos  e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.326/2006, a saber:
Proprietário: Consta pertencer aos Srs. Alcides
Luiz Zanchet, Carlos Alberto Queiroz e Valdo
Luiz de Almeida Barros e/ou sucessores.
Local: Avenida Paulo Emanuel de Almeida - Área
E - Sorocaba - SP.
Área I - 3.933,12 m²  (área destinada a abertura
de rua)
Descrição: Esta descrição tem início no canto es-
querdo da área, de quem olha da Avenida Paulo
Emanuel de Almeida; daí segue em reta 270,22 m
, com azimute 6º 40' 53", confrontando com os
lotes do Jardim Residencial Wanel Ville III; deflete
à direita e segue em reta 14,03 m; confrontando
com a Rua Jossei Toda; deflete à direita e segue
em reta 268,43 m, confrontando com as Áreas
A,B,C,D E e F, do desmembramento; deflete à
direita e segue em curva à esquerda 14,21 m, com
raio de 286,00 m, confrontando com a Avenida
Paulo Emanuel de Almeida; atingindo o ponto de
origem desta descrição, perfazendo uma área de
3.933,12 m².
Área II  - 11,32 m² (área de gola)
Descrição: Esta descrição tem início no canto di-
reito da área, de quem olha da Avenida Paulo
Emanuel de Almeida; daí segue em reta 7,53 m,
confrontando com a referida Avenida; deflete à
direita e segue em curva à esquerda 12,54 m, con-
frontando com o Remanescente do lote 28; deflete
à direita e segue em reta 7,53 m, confrontando
com parte da Àrea E, destinada à abertura de rua;
atingindo o ponto de origem desta descrição, per-
fazendo uma área de 11,32 m².
Área III - 23,41 m² (área de gola)
Descrição: Esta descrição tem início no canto di-
reito da área, de quem olha da Avenida Paulo
Emanuel de Almeida; daí segue em curva à es-
querda num desenvolvimento de 10,16 m, com
raio de 286,00 m, confrontando com a referida
avenida; deflete à direita e segue em reta 10,32 m,
confrontando com parte da Área E, destinada a
abertura da rua; deflete à direita e segue em curva
à esquerda 15,20m, confrontando com  o rema-
nescente da Área F; atingindo o ponto de origem
desta descrição, perfazendo uma área de 23,41
m²
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e a
forma de pagamento, a aquisição far-se-à por com-

pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuíta ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satis-
feitas  as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avali-
ação;
II – que os proprietários ofereçam títulos de
filiação vintenária, bem como certidões negativas
que provem não existirem quaisquer ônus sobre
os imóveis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de
dotação orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do

Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Docu-
mentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

(Processo nº  21.460/2000)
DECRETO Nº 15.197,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins
de desapropriação, destinado a prolongamento
de rua e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba, destinado ao prolongamento
da Rua do Amor – Jardim Santa Fé, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 144/2001, a
saber:
Proprietário: Consta pertencer ao Espólio de
Edith Marques Gaeta e outra e/ou sucessores.
Local: Rua do Amor (Prolongamento) – Jardim
Santa Fé - Sorocaba - SP.
Área: 3.638,24 m²
Descrição: Inicia-se na divisa com propriedade
da FACIS TUBOS E POSTES LTDA., daí segue
pelo muro existente em reta, no sentido horário,
na extensão de 14,13 m azimute 268º 06' 54",
confrontando com propriedade da FACIS
TUBOS E POSTES LTDA., deflete à direita e
segue em reta pelo alinhamento do projeto, na
extensão de 259,84 m azimute  350º 14' 22",
confrontando com a área remanescente de
propriedade de Edith Marques Gaeta e Outra e
ou/sucessores, deflete à direita e segue em reta,
por cerca, na extensão de 14,12 m azimute 87º
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(Processo nº 2.770/2006 - SAAE)
DECRETO Nº 15.198,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
instituição de faixa de servidão, destinada a
remanejamento de rede de esgoto e dá outras pro-
vidências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser instituída, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to – SAAE, faixa de servidão, destinada a
remanejamento de rede de esgoto, o imóvel abai-
xo descrito  e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 2.770/2006 -SAAE, a
saber:
Proprietário: Consta pertencer à LM Agro Pecu-
ária Ltda  e/ou sucessores.
Matrícula nº 60.724.
Localização: Lote nº 16, da quadra A, do Centro
Empresarial Alfa que consta pertencer à LM Agro

Pecuária Ltda e/ou sucessores na rua nº 01 do Cen-
tro Empresarial Alfa, no Bairro do Itanguá, neste
Município e Comarca.
Descrição: Faz frente para a rua nº 01 do Centro
Empresarial Alfa, onde mede 2,00 metros, pelo
lado direito de quem da rua olha para o terreno,
onde mede 33,46 metros, confrontando com o lote
nº 15 da quadra A do Centro Empresarial Alfa, pelo
lado esquerdo  onde mede 33,46 metros, confron-
tando com o remanescente do lote nº 16 da quadra
A do Centro Empresarial Alfa, e pelos fundos onde
mede 2,00 metros, confrontando com José Cle-
mente Guerra. A descrição acima encerra uma área
de 70,00 m².
Art. 2º – A presente instituição visa garantir a im-
plantação de servidão, destinada ao remanejamento
de rede de esgoto, razão pela qual, sobre referida
área não poderão ser levantadas construções de
quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quais-
quer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a
obra.
Art. 3º   -  A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência do propri-
etário, ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º  -   Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a instituição se dará numa das
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes  exigências :
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas, que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
objeto da servidão.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.000, de 12 de junho  de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 369/2001)
DECRETO Nº 15.199,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.111,
de 28 de maio de 2001, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário e
dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 13.111, de 28 de maio de 2001, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário ao Sr. MIGUEL ARCANJO DAS NEVES.
Art. 2º – As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.101/2005)
DECRETO Nº 15.200,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.613,
de 17 de outubro   de  2005, que dispõe sobre per-
missão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.613, de 17 de outubro  de 2005, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário a Sra. MARLENE ROSA DE SOU-
ZA.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.061/2006)
DECRETO Nº 15.201,

DE  26  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 7.708, de
27 de março de 2006 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A
Art. 1º – Compete às Secretarias da Saúde e Educa-
ção o desenvolvimento de ações periódicas de im-
plantação e implementação de programas de saúde
ocular, a serem realizados nas escolas públicas do
Município.
Art. 2º – Através do Programa Escola Saudável, o
Hospital Oftalmológico de Sorocaba capacitará
educadores, no sentido dos mesmos realizarem tes-
tes de acuidade visual em alunos da rede municipal
de ensino.

Art. 3º -   Os registros de triagem serão encami-
nhados aos profissionais de Saúde qualificados da
Rede SUS, própria, conveniada ou contratada.
Art. 4º -   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.694/2006)
DECRETO Nº 15.202,

DE  27  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinados a abertura de rua e dá
outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Prefeitura  Mu-
nicipal de Sorocaba, destinados a abertura de rua
para acesso à área do Aterro de Resíduos de Iner-
tes, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.694/2006, a saber:
Proprietário: Consta pertencer ao Sr. Oswaldo José
Stecca e/ou sucessores.
Local: Av. Valentin Stedile - área remanescente da
Gleba C - 1A - Bairro da Ronda - Sorocaba - SP.
Área - 4.579,04 m²
Descrição da Área de Desapropriação: Tem início
no ponto 7, vértice formado pela Av. Valentin
Stedile com  a área remanescente 1, desse ponto
segue em reta na extensão de 45,24 metros e
azimute 126º14’37”  até o ponto 8, confrontan-
do com a referida Avenida, segue em curva à es-
querda na extensão de 17,86 metros até o ponto
9; deste ponto segue em reta por linha de projeto
na extensão de 106,20 metros e azimute de
359º20’33" até o ponto 10; deste ponto segue em
curva à direita na extensão de 65,71 metros até o
ponto 11; deste ponto segue em reta na extensão
de 60,55 metros e azimute 261º06’04”  até o
ponto 1, confrontando em todas essas medidas
com a Área Remanescente 2; deflete à direita e
segue em reta na extensão de 32,36 metros e
azimute de 356º53’05” até o ponto 2, confron-
tando com a propriedade de Manoel Domingos de
Ponte e Câmara, sucessor de João Moncaio; deflete
á direita e segue em reta na extensão de 45,00
metros e azimute de 81º06’04” até o ponto 3 e
confronta com propriedade de Oswaldo José
Stecca, sucessor de Francisco de Camargo; deste
ponto segue em reta por linha de projeto na ex-
tensão de 10,56 metros e azimute de 81º06’04”
até o ponto 4; deste ponto segue em curva à es-
querda na extensão de 34,93 metros até o ponto
5; deste ponto segue em reta na extensão de 124,40
metros e azimute de 179º20’33” até o ponto 6;
deste ponto segue em curva á direita na extensão

52' 52", confrontando com a Rua do Amor,
deflete à direita e segue em reta pelo alinhamen-
to do projeto na extensão de 259,90 m azimute
170º 14' 22", confrontando com a área remanes-
cente da propriedade de Edith Marques Gaeta e
Outra e ou/sucessores, alcançando assim o ponto
que deu origem a esta descrição, perfazendo uma
área de 3.638,24 m² (Três mil, seiscentos e trinta
e oito metros e vinte e quatro centímetros
quadrados).
Art. 2º  -   Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências.
I - que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas, que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel  expropriado.
Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de
dotação orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Docu-
mentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais
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de 07,96 metros até o ponto 7, confrontando em
todas essas medidas com a Área Remanescente 1;
atingindo assim o ponto de partida, encerrando a
área de 4.579,04 metros quadrados.
Descrição da Área Remanescente 1: Tem início
no vértice formado pela Av. Valentin Stedile com
a área com propriedade de Oswaldo José Stecca,
sucessor de Francisco de Camargo, deste ponto
segue em reta na extensão de 32,50 metros e
azimute 126º14’37”  até o ponto 7, confrontan-
do com a referida Avenida, segue em curva à direi-
ta na extensão de 07,96 metros até o ponto 6;
deste ponto segue em reta na extensão de 124,40
metros e azimute de 179º20’33” até o ponto 5;
deste ponto segue em curva à direita na extensão
de 34,93 metros até o ponto 04; deste ponto se-
gue em reta na extensão de 10,56 metros e azimute
81º06’04” até o ponto 3, confrontando em todas
essas medidas com a Área a ser desapropriada;
deflete á direita e segue em reta na extensão de
160,69 metros  e   azimute de 359º20’33” e con-
fronta com propriedade  de Oswaldo  José  Stecca,
sucessor de Francisco de Camargo; atingindo as-
sim o ponto de partida, encerrando a área de
4.864,28 metros quadrados.
Descrição da Área Remanescente 2: O terreno
designado área remanescente 2, da planta de regu-
larização de desdobro elaborada por Oswaldo José
Stecca e sua mulher, situado no Bairro da Ronda,
denominado Sítio dos Pinheiros, tendo as medidas
e confrontações seguintes: inicia-se no ponto 8,
vértice formado pela área á ser desapropriada e o
alinhamento direito da Via de Acesso à Faço III (
atual avenida Valentin Stedile), deste ponto, no
sentido horário, segue em reta na extensão de
160,99 metros, segue em curva à direita num de-
senvolvimento de 64,95 metros, segue em reta na
extensão de 581,03 metros, segue em curva à di-
reita num desenvolvimento de 55,10 metros, se-
gue em reta na extensão de 169,61 metros, segue
em curva à direita num desenvolvimento de 85,31
metros, segue em reta na extensão de 142,41
metros, segue em curva à esquerda num desenvol-
vimento de 76,17 metros, segue em reta na ex-
tensão de 11,48 metros, segue em curva à esquer-
da num desenvolvimento de 24,96 metros, segue
em reta na extensão de 56,89 metros, segue em
curva à esquerda num desenvolvimento de 37,05
metros, segue em reta na extensão de 84,76
metros, segue em curva à esquerda num desenvol-
vimento de 78,75 metros, deflete à direita e segue
em reta na extensão de 11,25 metros; confron-
tando por todas distâncias com a Via de Acesso à
Faço III (atual avenida Valentin Stedile), deflete à
direita e segue em reta na extensão de 29,82
metros, deflete à esquerda e segue em reta por
cerca na extensão de 203,26 metros, confrontan-
do por todas estas distâncias com propriedade da
Fábrica de Aço Paulista S/A, deflete à direita e
segue em reta na extensão de 7,00 metros deflete
à esquerda e segue em reta na extensão de 205,49
metros, e deflete à direita e segue em reta na ex-
tensão de 159,06 metros, confrontando com a
faixa de propriedade da Light Serviços de Eletrici-
dade S/A; deflete à direita e segue em reta por
cerca na extensão de 1.283,80 metros até o pon-
to 1, confrontando com propriedade de Manoel
Domingos de Ponte e Cámara, sucessor de João
Moncaio; deflete à direita e segue na distância de
60,55 metros e azimute de 261º06’04" até o pon-
to 11; deste ponto segue em curva á esquerda na
extensão de 65,71 metros até o ponto 10; deste
ponto segue em reta na extensão de 106,20 metros
e azimute de 359º20’33" até o onto 9;deste ponto
segue em curva á direita na extensão de 17,86
metros até o ponto 8, confrontando por todas
estas extensões com a área á desapropriar, alcan-
çando o ponto de partida que deu origem a esta
descrição, perfazendo uma área de 726.908,38
metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e a
forma de pagamento, a aquisição far-se-à por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-

tas  as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse os respectivos laudos
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis
expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.535/97)
DECRETO Nº 15.203,  ,

DE  28  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre ponto Facultativo e regulamenta os
Serviços Públicos Municipais e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - É declarado ponto facultativo o dia 13 de
outubro de 2006, não havendo expediente nas re-
partições Públicas Municipais.
Art. 2º - Competirá aos Secretários Municipais a
expedição de instruções sobre o horário a ser obser-
vado, bem como a organização das escalas e dos
plantões para os serviços que não podem sofrer
interrupção.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba pró-
pria, consignada em orçamento.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  15.204,
DE  28 DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a criação da Comissão de Estudos
para Elaboração de Proposta de Reorganização da
Secretaria da Saúde do Município, nomeia  mem-
bros de referida Comissão de Estudos e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica criada a Comissão de Estudos para
Elaboração de Proposta de Reorganização da Se-
cretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º - Para composição da Comissão criada por
este Decreto, ficam nomeados os seguintes mem-
bros:
I – representantes da Secretaria da Saúde: Edith M.
Di Giorgi, Paulo Góes Ribeiro, Eliana de Paula Lei-
te;
II – representante da Secretaria de Recursos Huma-
nos – Maria do Carmo Paes;
III – representante da Secretaria de Negócios Jurí-
dicos – Silvana Maria S. D. Chinelatto;
IV – representante da Secretaria do Governo e Pla-
nejamento – Rodrigo Moreno;
V – representante da FUNSERV: Ana Paula Fávero
Sakano
VI – representante da Câmara Municipal de Sorocaba
– José Francisco Martinez;
VII - representante do Sindicato dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba – Sérgio
Ponciano de Oliveira.
Art. 3º - Os trabalhos são considerados de relevante
interesse público, e as atividades e responsabilida-
des da Comissão de Estudos encerrar-se-ão no pra-
zo de trinta (30) dias contados da publicação do

presente Decreto.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURICIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

JOSÉ VICENTE DIAS MASCAERENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETARIO
DE  NEGÓCIOS JURIDICOS.

1-PROCESSO Nº   14.021/2006
Interessado –  SINDICATO DOS BANCÁRIOS E REGIÃO
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de – 25/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

2-PROCESSO Nº 13.774/2006
Interessado – W.BRAZ PROMOCÕES E EVENTOS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de – 11/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

3-PROCESSO Nº 18.244/2006
Interessado – ASSOCIAÇÃO CHRISTA DE ASSISTÊNCIA
PLENA
Assunto – Doação de Área
Requerimento datado de – 04/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

4-PROCESSO Nº  12.325/2006
Interessado – ZHONG WEIMIN - ME
Assunto – Auto de Infração
Recursos datados de – 19/06/2006, 27/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

5-PROCESSO Nº 17.166/2006
Interessado – RONALDO MANOEL DA CRUZ
Assunto – PERMISSÃO DE USO
Requerimento datado de – 28/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

6-PROCESSO Nº 16.620/99
Interessado – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS PACI-
ENTES DE HEMODIÁLISE DE SOROCABA
Assunto –  CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA
Despacho - INDEFERIDO

7-PROCESSO Nº 18.978/2005
Interessado – SETDS
Assunto – CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA
Despacho - INDEFERIDO

8-PROCESSO Nº 19.481/2005
Interessado – CVV
Assunto – CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA
Despacho - INDEFERIDO

9-PROCESSO Nº 19.930/2004
Interessado – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS PACI-

ENTES DE HEMODIALISE DE SOROCABA
Assunto – CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA
Despacho - INDEFERIDO

10-PROCESSO Nº 10.194/2006
Interessado – PÃES E DOCES NOVA SOROCABA LTDA
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recursos datados de – 18/05/2006 e  27/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

11-PROCESSO Nº 7.718/2006
Interessado – JEFFERSON ALBERTINO DA SILVA
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 29/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

12-PROCESSO Nº 10.537/2006
Interessado – LUCAS RODRIGUES FRANCA - ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 24/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

13-PROCESSO Nº 14.412/2006
Interessado – OSVALDO ALVES DA SILVA MERCEARIA
- ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 31/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

14-PROCESSO Nº 13.720/2006
Interessado – MERCEDES DE CAMPOS VENÂNCIO - ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 03/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

15-PROCESSO Nº 11.738/2006
Interessado – ANISETE FELICIANA DA SILVA
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 20/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

16-PROCESSO Nº 12.329/2006
Interessado – LAERCIO JANUARIO DE ALMEIDA
SOROCABA - ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recursos datados de – 26/06/2006 e 27/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

17-PROCESSO Nº 10.538/2006
Interessado – BOMBONIERE MATE BOM - ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recursos datados de – 29/05/2006 e 02/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

18-PROCESSO Nº 10.715/2006
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Interessado – LOFFLER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 20/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

19-PROCESSO Nº 10.721/2006
Interessado – ALEXANDRE MAURICIO SILVA CARDO-
SO PIZZARIA  - ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recursos datados de – 07/06/2006 E 24/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

20-PROCESSO Nº 11.734/2006
Interessado – SORVETERIA CASTELO DOS SORVETES
LTDA
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de – 21/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

21-PROCESSO Nº 12.328/2006
Interessado – ALBINO JOSE DOS SANTOS MERCEARIA
- ME
Assunto –AUTO DE INFRAÇÃO
Recursos datados de – 09/05/2006 e 24/07/2006
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Refe-
ridas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Muni-
cipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº 8.816/2005
INTERESSADO –  CARREFOUR COMERCIO

PORTARIA n.º 014

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes – SETRAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 –
Código de Trânsito Brasileiro e, considerando ainda, o disposto no Decreto n.º 11.880, de 15 de
dezembro de 1999,  DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados na 3.ª
Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI – 019/300/06”, do
mês de setembro de 2006, alterando o contido na Portaria n.º 013 editada com base no ofício 016/300/
06” como Agente de Trânsito, considerando-se para todos os efeitos a exclusão dos policiais Cláudio
Custódio Ramos, Carlos Eduardo Santos Cravo da Costa, Flávio Ezequiel de Oliveira e Anderson Ricardo
Pires e, inclusão dos policiais Fernando de Agrella, Maria Luiza Soares Ramon e Márcio Souza Lopes.

Sorocaba, 25 de setembro de 2.006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

 SETRAN �����������	��������
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DELIBERAÇÃO 010/06 – CMDCA

DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE NORMAS PARA
CONCESSÃO DE REGISTRO NO CMDCA DE
SOROCABA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Municipal 3678 de 17 de
setembro de 1991, e tendo em vista o disposto nos
artigos 90 e 91 da Lei Federal 8069 de 13 de julho de
1990, fixa normas para Concessão de Registro às
Entidades não-governamentais com atuação na área
da Infância e Juventude no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Delibera:

INDUSTRIA LTDA/ZONA NORTE
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – ENEIDA SCOTTO SAN-
TOS STECCA MORAIS

2 - PROCESSO Nº 5.435/2004
INTERESSADO – MAURICIO CARDUM
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE – MARCUS PEREIRA GOMES DE OLIVEI-
RA

3 - PROCESSO Nº 5.019/99
INTERESSADO – BENEDITO CARDOSO
ASSUNTO - Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  MARCIA CARDOSO

4 – PROCESSO Nº 5.637/2006/7.711/2006
INTERESSADO – ANTONIO DANTE PEREIRA
ASSUNTO – Cópia dos Processos nºs. 5.637/2006 e 7.711/
2006
SOLICITANTE – JOÃO PAULO MILANO DA SILVA

5 – PROCESSO Nº 16.418/99
INTERESSADO – GROUT ENGENHARIA & CONSTRU-
ÇÃO
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE – FABIANA GRASSI BENETON

6 – PROCESSO Nº 3.461/2003,12.143/2001
INTERESSADO – ROSALINA DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo nº.12.143/2001
SOLICITANTE – MILTON FARIA DE OLIVEIRA

7 – PROCESSO Nº 20.729/99
INTERESSADO – KOJIM NAGATA
ASSUNTO – Cópia de fls. Do Processo
SOLICITANTE – SANDRA REGINA AMARAL LEITE DE
BARROS

8 – PROCESSO Nº 18.556/91
INTERESSADO – JOAQUIM CARVAJAL JIMENEZ
ASSUNTO – Cópia De Certidão
SOLICITANTE – ROSA MARIA MOURÃO JIMENEZ

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

Artigo 1º - Do Registro
Parágrafo Único - As Entidades interessadas deve-
rão apresentar:
I –Requerimento dirigido ao Presidente do CMDCA
de Sorocaba, em papel timbrado da entidade, solici-
tando registro para funcionamento e inscrição do
programa, ou atualização de dados, ou ainda, segun-
da via do registro, juntamente com a Ficha de Ca-
dastro, cujo modelo será fornecido pelo CMDCA.
II – Plano de trabalho por programa constado o
regime de atendimento na forma definida pelo arti-
go 90 do ECA e Relatório de Atividades.
III – Prova de constituição legal – Estatuto Social,
Ata da Eleição e posse da atual Diretoria, devida-
mente registrados em cartório. O CMDCA a seu
critério, poderá solicitar que esses documentos se-
jam apresentados com autenticação.

IV – CNPJ atualizado.
V – Declaração que consigne a não remuneração da
diretoria, devidamente assinada pelo presidente e
tesoureiro da entidade
VI – Relação nominal das crianças e adolescentes,
atendidos - na época do registro - por faixa etária e
sexo, com respectivo número de documento pes-
soal da criança ou adolescente (Certidão de Nasci-
mento ou RG) e endereço completo da moradia dos
mesmos.
VII – Alvará de funcionamento e verificação da
regularidade, em face do Código de Edificações ex-
pedido pelo órgão competente do município com
carimbo e papel timbrado.
VIII – Alvará do Corpo de Bombeiros.
IX – Atestado do Centro de Vigilância Sanitária.
X – Comprovante de endereço na cidade de
Sorocaba, onde se desenvolve o programa.

Artigo 2º - Dos Prazos
I – O CMDCA designará comissão de conselheiros
para analise da solicitação de registro, tendo o pra-
zo de 30 dias para expedir decisão final, que come-
çara a contar da data do protocolo, caso estejam
atendidas toda as exigências do Artigo 1.
II - As entidades que já se encontram registradas e
aquelas que aguardam o registro, terão 180 dias (sal-
vados os períodos de diligência) a partir da publica-
ção desta, para se adequarem às novas exigências,
sob pena de terem seus registros temporariamente
suspensos ou indeferidos.
III – O não cumprimento dentro dos prazos estabe-
lecidos pelo CMDCA, implicará no indeferimento
do registro.

Artigo 3º - Do Recadastramento
I – As entidades deverão proceder anualmente no
mês de março o recadastramento. Para tanto, de-
verão solicitá-lo através de requerimento em papel
timbrado da entidade, anexando somente o Balan-
ço Financeiro do último exercício, caso não tenha
ocorrido nenhuma mudança em relação aos itens
exigidos no artigo 1º. Se porventura tiverem ocor-
rido mudanças, anexar à documentação relaciona-
da ao item que sofreu alteração.

Artigo 4º - Das Obrigações
I – A Entidade poderá funcionar em mais de um
endereço, sob a forma de extensão, mediante o
atendimento do Artigo 1º, Parágrafos VI, VII, VIII,
IX e X e posterior aprovação do CMDCA.
II – Qualquer mudança de endereço deverá ser in-
formado ao CMDCA, mediante entrega da mesma
documentação exigida no Artigo 1º, parágrafos VII,
VIII, IX e X.
III – O pedido de encerramento das atividades da
entidade deverá ser comunicado ao CMDCA.

Artigo 5º - Da Suspensão Temporária do Registro
I – Poderá ocorrer à suspensão temporária do re-
gistro, a qual será comunicada a Prefeitura de
Sorocaba, a Promotoria da Vara da Infância e Ju-
ventude de Sorocaba, ao Juizado da Vara da Infância
e Juventude de Sorocaba, aos Conselhos Tutelares
de Sorocaba, ao Conselho Municipal de Assistência
Social de Sorocaba e a Divisão Regional de Desen-
volvimento e Assistência Social; em caso do não
cumprimento dos Artigos 3º e 4º desta Deliberação
e da Lei 8069/90.

Artigo 6º - Da Cassação do Registro
I – A cassação do Registro de Funcionamento de-
penderá de comprovação de graves irregularidades
constatadas através de procedimento administrati-
vo realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, assegurando a entida-
de o direito de ampla defesa.
II – O CMDCA deverá informar aos órgãos compe-
tentes – a Prefeitura de Sorocaba, a Promotoria da
Vara da Infância e Juventude de Sorocaba, ao Juizado
da Vara da Infância e Juventude de Sorocaba, aos
Conselhos Tutelares de Sorocaba, ao Conselho
Municipal de Assistência Social e a Divisão Regio-
nal de Desenvolvimento e Assistência Social, a ins-
tauração do procedimento administrativo, bem

como o resultado do mesmo.

Artigo 7º - Os casos omissos, serão resolvidos
por decisão da maioria simples da Plenária do
CMDCA.

Artigo 8º - Esta Deliberação entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.
Sorocaba  de 14 de setembro de 2006.

PAULO ROBERTO MORTARI
Vice Presidente

DELIBERAÇÃO 011/06 – CMDCA

DISPÕE SOBRE SUSTITUIÇÃO DE
CONSELHEIRA NA COMISSÃO DE ANALISE
DE PROJETOS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a solicitação da Conselheira Iara
Santoro Cardoso Magno expondo a sua impossibi-
lidade de continuar como titular na Comissão de
Analise de Projetos:

Delibera:
1.Fica nomeada a Conselheira  Carla Jacques Carlo
para compor a Comissão de Analise de Projetos,
em substituição a Conselheira Iara Santoro Cardo-
so Magno.
2.Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Sorocaba  de 30 de setembro de 2006.

PAULO ROBERTO MORTARI
Vice Presidente

DELIBERAÇÃO 012/06 – CMDCA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO EM CARATER
EXTRAORDINÁRIO DE PRAZO FIXADO
PARA ENTREGA DE PROJETOS NO BRANCO
DE PROJETOS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando as mudanças realizadas na planilha
de apresentação de projetos;
Considerando a capacitação que o CMDCA ofere-
ceu as entidades sobre a nova forma de apresenta-
ção de projetos;
Considerando a solicitação das entidades sobre a
necessidade de um maior prazo para o atendimen-
to das novas exigências do Banco de Projetos;

Delibera:
1.Fica excepcionalmente alterada para 30 de ou-
tubro de 2006, a data constante na Deliberação
0306 para apresentação de projetos ao Banco de
Projetos, com a finalidade de concorrer à verba do
Fundo Municipal em 2007.
2.Para os projetos entregues em 2007 e anos se-
guintes,  o prazo volta a ser o constante na delibe-
ração 0306, ou seja 30 de setembro.
3.Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Sorocaba  de 30 de setembro de 2006.

PAULO ROBERTO MORTARI
Vice Presidente

EDITAL

§O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais, vem a público comunicar que foi
indeferida a interposição de recurso da candidata
a Conselheira Tutelar Norte, sra. Claudia Cristina
Escabosa Parron.
Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

PAULO ROBERTO MORTARI
Vice Presidente
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Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 166/2004 – Inexigibilidade nº
033/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 19/08/2004,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 20/
08/2006 até 19/08/2007, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de diagnóstico
em anatomopatologia e citopatologia.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: INSTITUTO DE PATOLOGIA E
CITOLOGIA DE SOROCABA S/C Ltda.
Valor: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro
Mil Reais).
 Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 166/2004 – Inexigibilidade nº
033/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 19/08/2004,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 20/
08/2006 até 19/08/2007, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de diagnóstico
em anatomopatologia e citopatologia.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA
E CITOLOGIA DE SOROCABA S/C Ltda.
Valor: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro
Mil Reais).
Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 179/2005 - Tomada de Preços nº
027/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/09/2005,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Fórmula Infantil de
Seqüência, com Vitaminas e Ferro, para lactentes
a partir de 06 (seis) meses de idade a ser utilizado
pelo Programa de Combate as Carências
Nutricionais por 12 (doze) meses.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Nestlé Brasil Ltda.
Valor: R$137.040,00 (Cento e trinta e sete mil e
quarenta reais).
Sorocaba, 28 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 322/2004 – Convite nº 178/
2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/05/2005,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 20/
08/2006 até 19/12/2006, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Fornecimento de Oxigênio medicinal
para as unidades de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: White Martins Gases Industriais
Ltda.

Valor: R$ 26.400,00 (Vinte Seis Mil e Quatrocentos
Reais).
Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 0330/2004 – Tomada de Preço
nº 049/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/09/2005,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 20/09/
2006 até 19/03/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Fornecimento de glibenclamida para
serem utilizadas nas unidades básicas de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: PH DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES Ltda.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 412/2006
Modalidade: Convite nº 075/2006.
Objeto: Destinado à contratação de empresa para
prestação de serviços de suporte de farmácia e
atividades auxiliares..
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: FIGUEIREDO CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA.
Valor: R$ 79.564,00 (Setenta e Nove Mil
Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais).
Dotação:
1 1 . 0 1 . 0 0 . 3 3 9 0 . 3 9 . 7 4 . 1 0 . 3 0 1 . 1 0 0 9 . 2 0 3 9 /
1 1 0 1 . 0 0 . 3 3 9 0 . 3 9 . 7 4 . 1 0 . 3 0 3 . 1 0 0 6 . 2 0 2 9 /
11.01.00.3390.39.74.10.303.1006.2029.
Sorocaba, 26 de julho de 2.006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 045/2005 – Tomada de Preço nº
009/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/05
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 31/08/
2006 até 28/02/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Fornecimento de Material de Consumo
Odontológico para as Unidades de Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 045/2005 – Tomada de Preço nº
009/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/05
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 31/08/
2006 até 28/02/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Fornecimento de Material de Consumo
Odontológico para as Unidades de Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Dentária e Distribuidora Hospitalar
Porto Alegrense Ltda.

Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 045/2005 – Tomada de Preço nº
009/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/05
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 31/08/
2006 até 28/02/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Fornecimento de Material de Consumo
Odontológico para as Unidades de Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Edivaldo René de Oliveira - EPP
 Sorocaba, 25 de Setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 1802006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
180/2006 – CPL nº 394/2006, Destinado ao
Fornecimento de Medicamentos. Sorocaba, 22 de
Setembro de 2006. Claudia Patrício Pereira –
Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 219/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
219/2006 – CPL nº 465/2006, Destinado à
Aquisição de Equipamentos de Informática .
Sorocaba, 22 de Setembro de 2006. Marcos
Antonio Salinas  – Pregoeiro.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 182/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
182/2006 – CPL nº 397/2006, Destinado á
Aquisição de Medicamentos. Sorocaba, 26 de
Setembro de 2006. Claudia Patrício Pereira –
Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 175/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
175/2006 – CPL nº 381/2006, Destinado ao
Fornecimento de Material Gráfico. Sorocaba, 27
de Setembro de 2006. Marlene Manoel da Silva
Leite – Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 147/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
147/2006 – CPL nº 321/2006, Destinado à
Aquisição de Peças e Acessórios para Máquinas.
Sorocaba, 27 de Setembro de 2006. Edinaldo
Souto Proença – Pregoeiro.
___________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 202/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
202/2006 – CPL nº 435/2006, Destinado á
Aquisição de Material Didático. Sorocaba, 27 de
Setembro de 2006. Claudia Patrício Pereira –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 173/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
173/2006 – CPL nº 379/2006, Destinado á
Aquisição de Equipamentos Odontológicos.
Sorocaba, 27 de Setembro de 2006. Jussara
Garcia Silveira Melo – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 192/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
192/2006 – CPL nº 413/2006, Destinado ao
Fornecimento de Medicamentos. Sorocaba, 27 de
Setembro de 2006. Marcos Antonio Salinas –
Pregoeiro.
_____________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 193/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 07/07/06,
aditado em 16,6% (dezesseis virgula seis por cento),
do seu valo inicial.
Valor: R$ 68.094,00 (sessenta e oito mil e
noventa e quatro reais).
Assunto: Implantação do Sistema de Gestão de
Integrado – SGI nas Escolas Municipais de
Sorocaba.Contrato.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Fundação Pitágoras
Sorocaba, 27 de setembro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 198/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/08/05,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 08//
08/06 até 07/11/06.
Valor: R$ 18.664,50  (dezoito mil, seiscentos e
sessenta e quatro reais e cinqüenta  centavos).
Assunto: Prestação de serv. de tratamento e
destinação final de resíduos provenientes de
serviços de saúde dos próprios municipais e outros
serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Tratalix Ambiental Ltda.
Sorocaba, 27 de setembro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 359/2006
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 165/2006
Objeto: Locação de vans para o programa de
recadastramento imobiliário.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Jundiá Transportadora Turística
Ltda.
Valor: R$ 299.520,00 (duzentos e noventa e nove
mil e quinhentos e vinte reais).
Dotação:
 20.01.00.3390.39.99.04.244.4011.2311
08.01.00.3390.39.99.16.482.5013.1092
Sorocaba, 27 de setembro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 609/2005

MODALIDADE: Concorrência nº. 042/2005

OBJETO: Permissão para exploração e uso

comercial DA LANCHONETE DO GINÁSIO

MUNICIPAL DE ESPORTES “DR.

GUALBERTO MOREIRA”.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

Sorocaba.

CONTRATADA: Elizabeth Benin Ribeiro

VALOR TOTAL: R$ 7.812,12 (Sete Mil

Oitocentos e Doze Reais e Doze Centavos)

Sorocaba, 01 de Agosto de 2006.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA

Seção de Licitações e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 311/2003 – Tomada de Preço
nº 039/2003
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2004,
prorrogado por 10 (dez) meses, a partir de 05/09/
2006 até 04/07/2007, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços Gerais de Roçagem
nos Próprios Municipais, com Fornecimento de
Materiais, Mão de Obra e Equipamentos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
Valor: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco
mil reais).
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco
mil reais).
Sorocaba, 26 de setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SERH �����������	��������
�������
�
TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) LUIZA
ABIGAIL DE MATTOS, Oficial de Administra-
ção II, Grupo AD 12, referencia 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto
de 1996, e o adicional de tempo de serviço de
29% (Vinte e Nove por cento) adquiridos em Se-
tembro de 2005, tudo conforme consta dos regis-
tros funcionais do funcionário arquivados na Di-
visão de Administração de Pessoal, desta Prefeitu-
ra Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 26 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ROSMEIRE
ROMÃO MONTORO, Assistente de Administra-
ção I, AD 05, referencia 02, tem direito aos bene-
fícios de adicional de tempo de serviço de 19
% (Dezenove por cento) adquirido em Julho de
2006, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
Sorocaba, em 26 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do

Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) VALDEMAR CHA-
GAS DE ASSIS, Vigia, Grupo OP 05, referencia 01,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Dezembro de 2003, e o adicional de tempo de
serviço de 16% (Dezesseis por cento) adquiridos
em Maio de 2006, tudo conforme consta dos regis-
tros funcionais do funcionário arquivados na Divi-
são de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 26 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.858/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de IULY
SANTANA NUNES, Professor I, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 24 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.859/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de HERMANO
FRANCISCO PATTO, Médico I, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 25 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.860/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve colocar
JOSÉ RICARDO PIO MARINS, Médico I (matr.
12.779-5) e Médico Plantonista (matr. 20.387-4)
da Secretaria da Saúde, à disposição do Ministério de
Estado da Saúde, sem prejuízo de vencimentos, a
partir de 31 de Julho de 2006, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 51.708/DAP de 19 de Janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.861/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria MARISA PELLEGRINI, Bibliotecário I, da Se-
cretaria da Cultura, a partir de 01 de Outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.862/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria IRENE GARCIA BEZERRA, Servente, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 01 de Outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.863/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o funcioná-
rio PEDRO OLIVEIRA SILVA, Jardineiro, da Se-
cretaria da Cultura, a partir de 01 de Outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.864/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LEANDRO ROBERTO RIBEIRO, Auxi-
liar de Fiscalização, da Secretaria de Finanças, a
partir de 25 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.865/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANDREA
CRISTINA TELES CAMPANHA, Professor de
Educação Infantil II, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 25 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.866/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, PAULA PURCHIO DUARTE, para fun-
ção temporária de Médico Plantonista, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 27 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.867/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária PATRICIA LINA MARQUES, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada PATRICIA LINA MARQUES SILVA.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.868/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria DULCINEIA RODRIGUES CARLI, Auxiliar
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.869/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria NEIDE TEREZINHA MELLO, Diretor de
Educação Infantil, Nível IV, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 01 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.870/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria MARIA BATISTA DO CARMO, Professor de
Educação Infantil II, Nível IV, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.871/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Setembro de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 50.565/DAP, de 06 de Maio de 2.005,
que nomeou JOSÉ AUGUSTO RABELLO
JUNIOR, para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador Técnico de Unidade de Saúde, na
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  26 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.872/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, MARIA HELENA CESAR CAMARGO
BELLAZ GUIRALDELLI, Professor III, nível III,
da Secretaria da Educação , a partir de 28 de Se-
tembro de 2006.
 Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5717/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5656/DGP, de 22 de agosto de 2006,
que nomeou ERIKA TOMIYAMA SUZUKI, para
exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5718/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5661/DGP, de 22 de agosto de 2006,
que nomeou IVONE DE FÁTIMA ROMAN
GONGORA, para exercer o cargo de MÉDICO I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5719/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5657/DGP, de 22 de agosto de 2006,
que nomeou EVELYN PASQUOTTO ORSOLINI,
para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5720/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5666/DGP, de 23 de agosto de 2006,
que nomeou LEUDAMIR LEITE DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5721/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RENATA SEIXAS, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454, de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela lei
nº 6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5722/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRE BERNARDO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº 3.454,
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
lei nº 6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5723/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 5530/DGP, de 26 de julho de 2006, que
nomeou ANDRE VIU MATHEUS, para exercer o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA  pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5723/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 5531/DGP, de 26 de julho de 2006, que
nomeou RONALDO MARCOS VALERIO, para
exercer o cargo de CONTADOR I  pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5725/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 5543/DGP, de 26 de julho de 2006, que
nomeou VIVIAN FOGAÇA DE ALMEIDA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO I  pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5726/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Porta-
ria nº 5554/DGP, de 26 de julho de 2006, que nomeou
EDUARDO CESAR CREPALDI, para exercer o car-
go de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DE TRA-
BALHO I  pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5727/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FRANCISCO COUTINHO DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado
pela lei nº 4.503, de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela lei nº 7.614, de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5728/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EDMILSON ANTONIO DE PAULA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efeti-
vo, o cargo de CONTADOR I, criado pela lei nº
3.761, de 20 de novembro de 1991, com vaga cri-
ada pela lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5729/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 28/06/2006, nomeia FABIO
DE AGUIAR, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEI-
RO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela
lei nº 3.761, de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela lei nº 4.503, de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5730/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELISANGELA ALVES
CABRELLI RUSCONI, para exercer na Secreta-
ria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO I, criado pela lei nº 3.454, de 18 de dezem-
bro de 1990, com vaga criada pela lei nº 6.400, de
23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5731/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CARLA FATIMA FERNANDES DE
PAIVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela lei nº 6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

Nos  termos da Legislação vigente, o  Prefeito  Municipal assinou portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
5721/DGP RENATA SEIXAS MÉDICO I
5722/DGP ANDRÉ BERNARDO MÉDICO I
5727/DGP FRANCISCO COUTINHO DE OLIVEIRA MÉDICO PLANTONISTA
5728/DGP EDMILSON ANTONIO DE PAULA CONTADOR I
5729/DGP FABIO DE AGUIAR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
5730/DGP ELISANGELA ALVES   CABRELLI  RUSCONI MÉDICO I
5731/DGP CARLA FATIMA FERNANDES DE PAIVA MÉDICO I
5732/DGP CLEIDIANE FIDELIS ROMERO DE SOUZA MÉDICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca os concursados  nome-
ados através das portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomarem  posse dentro do prazo de
30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima, perderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 5732/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CLEIDIANE FIDELIS ROMERO DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela lei nº 6.400, de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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COMUNICADO SEDU/GS
Nº 34 DE 28 DE SETEMBRO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 03 de Outubro de 2006, para os CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002  e CLASSIFICADOS NO
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III - Edital nº 04/2004, na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DE SOROCABA, para as áreas de:

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original  dos documentos:  Diploma com Habilitação
Específica para o Magistério ou  curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em  Pedagogia com
aprofundamento específico em  Educação Infantil ou  Certificado com  Histórico Escolar que comprove
a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e  do candidato que ficarão retidas. Está
disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação sobre  o último
número de classificação chamado em  cada  atribuição.
OBS. Os Professores III  da Disciplina  Ciências deverão apresentar o original do Diploma e o Histórico
Escolar.
Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  03/10/2006                 Horário:   14:00 horas

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 28 de Setembro de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II  –  (PARCIAL) 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 40 “Duzolina B. Pagliato”                                  Tarde   1ª Fase Jardim Iguatemi 

PROFESSOR III 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina:  Física                                                      

EM - “Leonor Pinto Thomaz” 

 Manhã       

Noite  
30            Centro                     

Disciplina: Geografia                                                

EM - “Dr.  Achilles de Almeida”                                 

EM - “Profº Flávio de Souza Nogueira” 

Manhã 09 
Além Ponte                  

Jardim Ferreira 

Disciplina: Geografia                                                

EM - “Dr. Getúlio Vargas”                                          

EM - “Leonor Pinto Thomaz” 

Noite 19 
Vila Santa Terezinha          

Centro 

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE  

CARGO A partir do número: 

Professor de Educação Infantil 1476 

Professor III - Disciplina  

Geografia 001 

 Física , na seguinte conformidade:  

 1º  -  Classificados em Física; 

 2º - Classificados em  Ciências (Licenciatura  em Ciências com 

Habilitação em Física e Licenciatura em Ciências Exatas com 

Habilitação em Física);                                                                           

 3º - Classificados em  Matemática 

O melhor classificado 

presente 

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Taça Baltazar Fernandes” - 2006

Circular nº 007/06

A SEMES informa que, em conformidade com o art. 043 c.c. art. 032, parágrafo único do Código Municipal
de Futebol Varzeano (CMFV), resolve DESCLASSIFICAR as equipes AA PÉROLA NEGRA e JUVEN-
TUDE JÚNIOR FC, por cometerem WxO  (não comparecimento na data, horário e local, determinado
pela tabela oficial), nos jogos válidos pela 4ª rodada (24/09 – domingo) do referido campeonato.
Sorocaba, 28  de  setembro  de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão deEventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão deEventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Munici-
pal, no uso de suas atribuições, faz saber aos
que deste EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que as pessoas físicas, jurí-
dicas ou equiparadas cujos processos seguem
relacionados ficam CITADAS da denúncia
que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procu-
radoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será
realizada na data, horário e local a seguir in-
dicados:

***SESSÃO Nº 030/06 – CODDEM***
§ Dia 04 de outubro de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”
Proc. nº 272/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
18h30m
Jogo: METSO X CA BARCELONA
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h
(METSO)

Citando: JOSIMAR DAMIÃO DA SILVA
MOTTA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Proc. nº 273/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
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18h35m
Jogo: EC ITAVUVU X CA ÁGUIA DE
OURO
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h
(ITAVUVU, 8720)

Citando: JÚNIOR MONTEIROS DE
FREITAS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ITAVUVU

Citando: PASCHOAL TIGANI NETO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ITAVUVU

Citando: ADEVALDO DA SILVA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Citando: JÚLIO VIRGILIO CÉSAR (Rein-
cidente)
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Proc. nº 274/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h40m
Jogo: AA JD S. MARCOS/ROBERTO X EC
ROMA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (JD SÃO
MARCOS)

Citando: RENATO DOUGLAS ALFINI
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA JD S. MARCOS/
ROBERTO

Citando: GILMAR GOMES DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC ROMA

Proc. nº 275/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h45m
Jogo: SC MINEIRÃO X AA
FERREIRENSE
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (CE VILA
GABRIEL)

Citando: GINO ESTEVAM FERREIRA
JÚNIOR
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: A t l e t a / A A
FERREIRENSE

Proc. nº 276/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h50m
Jogo: EC S. MÁRCIA/CASA DO PÃO X
EC MONTE AZUL
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (JD SÃO
LORENZO)

Citando: TIAGO VIEIRA DOS SANTOS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC S. MÁRCIA/CASA
DO PÃO

Proc. nº 277/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h55m
Jogo: FÊNIX FC X GRÊMIO VITÓRIA RÉ-
GIA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h
(VILA HELENA)

Citando: APARECIDO DE MORAES

Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/FÊNIX FC

Proc. nº 278/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h00m
Jogo: EC SÃO LORENZO/TERPAV
TERRAPL X AA PÉROLA NEGRA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (JD SÃO
LORENZO)

Citando: AA PÉROLA NEGRA
Incurso no art.: 176 do CMJDD e 43 § 3º e
4º do CMFV
Função: EQUIPE

Citando: ADRIANO LUIZ DIAS
Citando: ALEX APARECIDO VIEIRA LEME
Citando: ALEX SANDRO DE CAMARGO
Citando: ANDREI FERNANDO GAEM DA
SILVA
Citando: CAIO VINICIO ROCHA
Citando: CAMILO GUSTAVO ROCHA
Citando: EVANDRO CORREA DA SILVA
Citando: FÁBIO PAES DE OLIVEIRA
Citando: GILSON HENRIQUE DA SILVA
CRUZ
Citando: HELITON ALESSI DOS SANTOS
Citando: JORGE RAMOS
Citando: JORGE WILSON MARTINS DE
ALMEIDA
Citando: MARCOS VINICIUS MACHADO
AYUSO
Citando: RAFAEL DINIZ LEITE
Citando: RODRIGO GUIMARÃES
Citando: TIAGO HENRIQUE MAESTRE
DOMINGUES
Citando: VALDECIR DE SOUZA
Citando: VINICIUS DE OLIVEIRA
SCHINEIDER
Incurso no art.: 188 do CMJDD
Função/equipe: Atletas/AA PÉROLA NE-
GRA

Proc. nº 279/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h05m
Jogo: ALIANÇA EC X JUVENTUDE JÚNIOR
FC
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (VITÓRIA
RÉGIA)

Citando: JUVENTUDE JÚNIOR FC
Incurso no art.: 176 do CMJDD e 43 § 3º e 4º do
CMFV
Função: EQUIPE

Citando: ADELSON RODRIGUES DE
SALES
Citando: BRUNO LAURINDO
Citando: DIEGO JOSÉ AMARAL NARCIZO
Citando: ELTON LIMA DE SOUZA
Citando: FERNANDO CÉZAR DE ALMEIDA
OLIVEIRA
Citando: JEAN CARLOS BRAGANÇA
Citando: JHONY WILLIAN ALVES DE SOU-
ZA
Citando: JONATHAN FRANCISCO
FERREIRA
Citando: MARCIO ROGÉRIO DE SOUZA
Citando: OVILSON TADEI VIERIA FELIX
DA SILVA
Citando: PAULO VITOR DE QUEIROZ
Citando: PÉRICLES DA SILVA BARBOSA
Citando: RAFAEL ANDRICH BENZONI

Citando: REINALDO MACHADO DE OLI-
VEIRA
Citando: RODRIGO BARBOSA DA SILVA
Citando: RODRIGO WERQUER MESSIAS
Citando: SILVANO JOSÉ DOS SANTOS
Citando: TIAGO APARECIDO DIAS PAIÃO
Incurso no art.: 188 do CMJDD
Função/equipe: Atletas/JUVENTUDE JÚNIOR
FC
Citando: VANDERSON GENTIL DIAS
Incurso no art.: 188 do CMJDD
Função/equipe: Comissão Técnica/JUVENTU-
DE JÚNIOR

Proc. nº 280/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h10m
Jogo: AE MARIA EUGENIA X GE PONTE
NOVA
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (CE MARIA
EUGENIA)

Citando: GE PONTE NOVA
Incurso no art.: 181 do CMJDD
Função: EQUIPE

Citando: ALEX SANDRO OLIVEIRA DA SIL-
VA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GE PONTE NOVA

Citando: LUIS PEREIRA DOS SANTOS
Incurso no art.: 148-I c/c 115 inciso II e 149-
I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/GE PONTE NOVA

Proc. nº 281/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h15m
Jogo: INDEPENDENTE FC/VITÓRIA RÉ-
GIA X GRÊMIO FC
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citando: OIRASIL NUNES RODRIGUES
Incurso no art.: 148- I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/INDEPENDENTE FC/V.
RÉGIA

Citando: RENATO SANTOS DA SILVA
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GRÊMIO FC

Proc. nº 282/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h20m
Jogo: MONTE REAL FC X EC LUCIANA
MARIA/BAÚ PNEUS
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: LUIZ ROBERTO PÍRES
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/MONTE REAL FC

Citando: ANDERSON SANTOS SILVA
Incurso no art.: 158 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA Mª/
BAÚ PNEUS

Citando: ANDRÉ ALEXANDRE DE SOUZA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA Mª/
BAÚ PNEUS

Proc. nº 283/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –

19h25m
Jogo: EC PALESTRA X EC CANTO DO
RIO
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: SEBASTIÃO CARLOS PASSOS
(Reincidente)
Incurso no art.: 187 e 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Proc. nº 284/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h30m
Jogo: UNIÃO DOS SERV. MUNICIPAIS
EC X AA UNIDOS DA B 15
Data/Local: Dia 24/09/06 – 10:00 h (CE
VILA GABRIEL)

Citando: JOSÉ JACOB ARAUJO JÚNIOR
Incurso no art.: 187 e 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIÃO DOS SERV.
MUN. EC

Proc. nº 285/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h35m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUP X ESPANHA FC
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h (RUI COS-
TA RODRIGUES)

Citando: MAURICIO DE CASTRO
CALONE (Reincidente)
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC N. ESPERAN-
ÇA/SUP NELSON

Citando: NILTON FRANCISCO DIAS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ESPANHA FC

Proc. nº 286/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h40m
Jogo: UNIDOS DO SOROCABA I FC X
AA ITANGUÁ II
Data/Local: Dia 23/09/06 – 15:20 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: SEBASTIÃO BRITEZ
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DO
SOROCABA I FC

Proc. nº 287/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h45m
Jogo: PLANALTO FC/HIRASHIMA &
VIEIRA X EC COLONIAL
Data/Local: Dia 24/09/06 – 15:20 h (MILTON
RODRIGUES)

Citando: JÚLIO SÉRGIO DE JESUS OLIVEI-
RA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/PLANALTO FC/
HIRASHIMA & VIEIRA

Citando: LEANDRO VENANCIO DE
SIQUEIRA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/PLANALTO FC/
HIRASHIMA & VIEIRA

Citando: ERICK INOCENCIO DOS SAN-
TOS
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Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC COLONIAL

Citando: PAULO ROBERTO VIEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC COLONIAL

Sorocaba, 26 de setembro de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 029/06 DO CODDEM***

Realizada no dia 27 de setembro de 2006 (Quar-
ta-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 250/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h00m
Jogo: GE APARECIDINHA X EC SANTO
AMARO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h
(APARECIDINHA)

Citado: HERCILIO DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GE APARECIDINHA

Citado: JOÃO MATIAS RODRIGUES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Técnico/GE APARECIDINHA

Citado: ALEXANDRE DE LIMA ROCHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC SANTO AMARO

Proc. nº 251/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h05m
Jogo: GREGÓRIO LEME FC X AD
CORINTHINHA/ÉDEN
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (ITAVUVU)

Citado: JOSENILDO BELO DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GREGÓRIO LEME FC

Proc. nº 252/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h10m
Jogo: GR FEPASA X CA JOÃO ROMÃO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (FEPASA)

Citado: DEMÉTRIO PINHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Técnico/GR FEPASA

Proc. nº 253/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h15m
Jogo: URCA FC X REAL MADRI
SOROCABANO FC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citado: WESLEY GALVÃO DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/URCA FC

Citado: LUIS FERNANDO PEREIRA
SILVÉRIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/REAL MADRI
SOROCABANO FC

Proc. nº 254/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h20m
Jogo: BARONESA FC X EC PARAÍSO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (JD NOVA
ESPERANÇA)

Citado: CLEBER RODRIGUES DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/BARONESA FC

Citado: MARCIO ROBERTO MARTINS
DE CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC PARAÍSO

Proc. nº 255/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h25m
Jogo: EC LUCIANA MARIA/BAÚ PNEUS
X CF PQ S. BENTO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citado: EVONALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA MA-
RIA/BAÚ PNEUS

Proc. nº 256/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h30m
Jogo: CA ÁGUIA DE OURO X UNIÃO
DOS SERV. MUNICIPAIS FC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (PQ S. BEN-
TO/MARGINAL)

Citado: DHIEGO VERGÍLIO CÉSAR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Citado: MARCO AURÉLIO SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/UNIÃO DOS SERV. MUN.
FC

Proc. nº 257/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h35m
Jogo: AA UNIDOS DA B 15 X ATLÉTICO
PARANAENSE FC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (JD SÃO
MARCOS)

Citado: RAIMUNDO GARCIA DOS SANTOS
JR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA UNIDOS DA B 15

Citado: ISRAEL ALVES VIEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
F u n ç ã o / e q u i p e : A t l e t a / AT L É T I C O
PARANAENSE FC

Proc. nº 258/06  (Taça Palácio dos Tropeiros)
– 18h40m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X AA
BEIRA RIO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (RUI COS-
TA RODRIGUES)

Citado: EMERSON GOMES DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ASA BRAN-
CA

Citado: RÉGIS PAULO DE ALMEIDA

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ASA BRAN-
CA

Citado: LUCIANO VIANA DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Técnico/ASSOCIAÇÃO ASA
BRANCA

Citado: VALDIR JUSTINO DE FRANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO
Proc. nº 259/06  (Veterano da 2ª Divisão) –
18h45m
Jogo: GE JD MATHILDE X ASSOCIA-
ÇÃO ESTRELA FC
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h
(MINERCAL)

Citado: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ES-
TRELA FC

Proc. nº 260/06  (Cruzeirinho) – 18h50m
Jogo: TRANSCARVALHO FUTSAL X
ADPM
Data/Local: Dia 17/09/06 – 09:30 h (ADPM)

Citado: DIEGO DANTAS CORREA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ADPM

Proc. nº 261/06  (Cruzeirinho) – 18h55m
Jogo: SÃO MIGUEL ARCANJO X AA
SANTA RITA/HIDRÁULICA S. INÊS
Data/Local: Dia 17/09/06 – 14:00 h (SANTA
RITA)

Citado: RAFAEL DE SOUZA PEDROSA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA S. RITA/HID.
SANTA INÊS

Proc. nº 262/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h00m
Jogo: CE BANDEIRANTE
SOROCABANO X ACADÊMICO FC/LLM/
LENETEC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (JD
Mª ANT. PRADO)

Citado: CLÉCIO BORGES DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CE BAND.
SOROCABANO

Citado: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA
NUNES
Pena: Eliminação
Função/equipe: Atleta/CE BANDEIRAN-
TE SOROCABANO

Citado: FERNANDO APARECIDO
EVANGELISTA
Pena: Eliminação
Função/equipe: Atleta/CE BANDEIRAN-
TE SOROCABANO

Citado: FRANCISCO FERMINIO DOS
SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Função/equipe: Técnico/CE BANDEI-
RANTE SOROCABANO

Citado: PAULO HENRIQUE REIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC/
LLM/LENETEC

Proc. nº 263/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h05m
Jogo: LAGO COUNTRY FC X INTER-
NACIONAL FC/ V. ANGÉLICA
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h
(LAGO COUNTRY FC)

Citado: LAGO COUNTRY FC
Pena: Perda dos pontos da partida.
Função: EQUIPE

Citado: JÚLIO INOCENCIO DA SILVA
Pena: Suspensão de 180 (cento e oitenta)
dias a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/LAGO COUNTRY
FC

Proc. nº 264/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h10m
Jogo: AA PARADA DO ALTO X AA CI-
DADE JARDIM
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h
(CSU)
Citado: AA PARADA DO ALTO
Pena: Perda do mando de jogo pelo prazo
de 30 (trinta) dias,
A contar da data do julgamento e Perda dos pon-
tos da partida.
Função: EQUIPE

Citado: CLAYTON MOREIRA SALTON
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AA PARADA DO ALTO

Proc. nº 265/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h15m
Jogo: EC VILA CAROL X AA NOVE DE JU-
LHO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CE DR
PITICO)

Citado: EDUARDO CORREA BAPTISTA
Pena: Suspensão de 05 (cinco) meses, a con-
tar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AA NOVE DE JU-
LHO

Proc. nº 266/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h20m
Jogo: EC COMERCIAL/ASS REAL/DHL
X SÃO JUDAS FC
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citado: FLÁVIO RICARDO GALLI
Pena: Suspensão de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/SÃO JUDAS FC

Citado: JOSÉ ANTONIO ROSA
Pena: Suspensão de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/SÃO JUDAS FC
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Proc. nº 267/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h25m
Jogo: AA PORTUGUESA/V. ASSIS X CA
CASA VERDE/INDEPENDENTE
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CE PINHEI-
ROS)

Citado: ERICK JAMES PALLOTTA
Pena: Suspensão de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AA PORTUGUESA/V.
ASSIS

Citado: JOALDO DA SILVA SANTANA
Pena: Suspensão de 06 (seis) meses, a con-
tar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/
INDEPENDENTE

Citado: MINERVINO GABRIEL C.
TEODORO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/
INDEPENDENTE

Citado: ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Pena: Suspensão de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/
INDEPENDENTE

Proc. nº 268/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h30m
Jogo: AA PONTE PRETA/DALMATAS
X EC FLAMENGO PTª

Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CAJURU)

Citado: MARCELO DE MORAES RIBEIRO
MARTINS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA PONTE PRETA/
DALMATAS

Citado: DIEGO LÚCIO DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/EC FLAMENGO
PAULISTA

Citado: RONALDO JOSÉ DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC FLAMENGO
PAULISTA

Proc. nº 269/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h35m
Jogo: AA ITANGUÁ II X UNIDOS DO
SOROCABA I FC
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citado: ANDERSON DE CAMARGO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DO
SOROCABA I FC

Proc. nº 270/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h40m
Jogo: AA APARECIDINHA X AA DESP
NOVA SOROCABA

Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citado: DIRCEU DA COSTA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:.......Atleta/AA DESP NOVA
SOROCABA

Citado: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA DESP NOVA
SOROCABA

Proc. nº 271/06  (Cruzeirinho) – 19h45m
Jogo: PIEDADE FC/CONTROL CRIS X
PROJETO SOCIAL BOLA DA VEZ
Data/Local: Dia 17/09/06 – 16:30 h (SANTA
RITA)

Citado: CLEBER WESLEY MARIANO
PROENÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/PIEDADE FC/
CONTROL CRIS

Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

RESOLUÇÃO 008/06

Sorocaba, 25 de setembro de 2006.

O Secretário de Esporte e Lazer, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que deter-
mina o Código Municipal de Justiça Desportiva
(CMJDD) quanto à composição dos órgãos de
Justiça Desportiva, nomeia o agente abaixo re-
lacionado;

AUDITOR:

1.Luiz Guilherme Antunes Caniello

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD,
nomeio interinamente, para assumir a
Presidência da Justiça Desportiva Mu-
nicipal, o Dr. Adriano Pereira Esteves,
membro integrante desta Justiça Especi-
alizada, pelo período de 25 a 29 de se-
tembro de 2006.

Sorocaba, 25 de setembro de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal
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Sorocaba,  27 de setembro de 2006
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB FUNDEF 19/09/2006 365.867,06

20/09/2006 60.215,92
26/09/2006 770.333,90

BB PISO BÁSICO VARIÁVEL 14/09/2006 916,66
BB PAB FIXO 18/09/2006 11.774,58

22/09/2006 706.475,00
BB AGENTE JOVEM 18/09/2006 11.375,00
BB PETI JORNADA 18/09/2006 1.300,00
BB PETI BOLSA 18/09/2006 850,00
BB VIG.SANITARIA MAC 21/09/2006 8.812,16
BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 26/09/2006 103.838,64

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de

Tributos
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Sorocaba, 27 de Setembro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ARA DE ADM. TRIBUTARIA
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INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 002/06

Processo CPL nº 239/03
Objeto: Aquisição de 100 (cem) fitas de Impressão
Colorida com capacidade para 200 faces YMCKO
R3011 para Impressora Evolis modelo New Pebble.
Fundamento Legal: Artigo 25, I,  da Lei 8666/
93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos
termos do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Fornecedora: Globecard Comércio e Serviços
Ltda..
Valor: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
Data: 25 de setembro de 2006.
Sorocaba, 26 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n° 003/06

Processo CPL n° 0515/05
Objeto: Termo de Aditamento e Re-ratificação do Con-
trato n° 003/06 – Contratação de Empresa para o forneci-
mento de Cartões com Circuito Integrado sem contato.
Aditamento: Fica aditado em 25%(vinte e cinco
porcento), correspondente a R$ 15.300,00(quinze
mil e trezentos reais), nos termos do artigo 65.
Inciso II, § 1°, da Lei 8.666/93.
Retificação: Ficam retificados os itens 1.1, 4.1. e
5.1 e 9.3 do contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Sonsun Industrial e Comercial
Tecnológica da Amazônia Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 11 de setembro de 2006.
Sorocaba, 25 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 010/04

Processo 474/04
Objeto: Termo de Prorrogação ao  Contrato n°
010/04 – Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Telecomunicações para o
Atendimento do Sistema 118, com fornecimento
de equipamentos e aplicativos.
Data: 16/09/06 até 15/09/07
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 19 de setembro de 2006.
Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Convênio

Processo n° 219/00
Objeto: Termo de Prorrogação ao convênio de
Linha de Crédito – Débito em Holerite, aos funci-
onários da URBES.
Data: 10/10/06 até 09/10/07.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Banco: Banco Nossa Caixa S.A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido convênio.
Assinatura: 04 de setembro de 2006.
Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato de Contrato n° 004/04

Processo CPL 309/03
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação ao
contrato n° 004/04 – Permissão Onerosa de uso
de área para exploração comercial de Casa
Lotérica, no módulo 1A  do Terminal Urbano de
Integração Santo Antônio
Prazo: de 24/09/06 até 23/03/09.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Permissionária: José Hélio Silva ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 18 de setembro de 2006.
Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 015/03

Processo n° 042/01
Objeto: Termo de prorrogação ao contrato n°
015/03 – Contratação de Empresa para Presta-
ção de Serviços de manutenção nos aparelhos de
ar condicionado pertencentes à URBES, englo-
bando inclusive os procedimentos padrão de ma-
nutenção preventiva
Data: de 01/09/06 até 31/08/07 .
Contratante:: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:   Euvânio Carlos Remigio - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 01 de setembro de 2006.
Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Gilvana  C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do contrato n° 006/04

Processo CPL n° 320/03
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato n°
006/04 – Permissão onerosa de uso de área para
instalação e exploração comercial de 01(uma) banca
de Jornais e revistas, localizada nas dependências
do Terminal Urbano de Integração São Paulo
Prazo: de 13/10/06 até 12/04/09.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES
Permissionária: Eduardo Amorim Isquierdo.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato
Assinatura: 12 de setembro de 2006.
Sorocaba, 28 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Nome Cargo
218 /2006 PLÍNIO MARCOS ANTUNES NOGUEIRA Ajudante de Serviços
223 /2006 ANGELO ALBERTO GOMES GATTI Procurador
224 /2006 EDSON ANTONIO DE SOUZA Soldador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca  
o concursado nomeado através da Portaria relacionada acima, publicada nesta data a tomar posse
no prazo de 30 (trinta) dias, à partir desta publicação.
O interessado que não tomar posse dentro do prazo acima, perderá os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 29 de setembro de 2006.

Portaria

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

PORTARIA N° 221/2006
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimen-
to, o Sr. José Edivaldo dos Santos, do cargo de
Pedreiro, lotado no Setor de Pavimentos, à partir
de 07 de setembro de 2006.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
partir de 07 de setembro de 2006.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 222/2006
Dispõe sobre a exoneração de funcionário)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Idade, o Sr. Armira Estevam, do car-
go de Pedreiro, lotado no Setor de Manutenção e
Coleta, à partir de 01 de  outubro de 2006.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à par-
tir de 01 de outubro de 2006.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 223/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia Edson Anto-
nio de Souza, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de
29 de setembro de 2006, o cargo de SOLDADOR,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pela Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005.

Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral,

PORTARIA N° 224/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
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de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Ângelo Alberto Gomes
Gatti, para exercer na Diretoria Jurídica, em cará-
ter efetivo, à partir de 29 de setembro de 2006, o
cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454,
de 18 de dezembro de 1990, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992, Lei nº 4.816, de 22
de maio de 1995 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005.

Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolu-
ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que a Sra. Ângela Maria
Rodrigues Garcia, Assistente Administrativo
II, Grupo AD 06, referência 04 tem direito aos
benefícios de sexta-parte à partir de abril/1999 e
o adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquirido em abril/2001, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.

Sorocaba, 01 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolu-
ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezem-
bro de 1.991, que a Sra. Iracema de Marins Lima,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 01,
tem direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 14% (quatorze por cento) adquirido em
setembro/2.006, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Re-
cursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 21 de setembro de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezem-
bro de 1.991, que o Sr. Miguel Martins Marques,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referên-

cia 01, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) ad-
quirido em Abril/2.006, conforme consta dos re-
gistros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 04 de setembro de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba
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Portaria n.º 158/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o resultado final do
Concurso Público nº 01/2005, devidamente ho-
mologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GUSTAVO MONTEMOR SOARES

MESSINA, portador do RG nº 27.763.077-0 SSP/SP,
para exercer em caráter efetivo, o cargo de REPÓR-

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

TER FOTOGRÁFICO, criado pela Lei nº 6.950 de 15 de
dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 26 de setembro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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